
ESTADO DO CEARÁ 
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(L.. 
EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO N° 2025 05 21 001-SEINR, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2025.05.15.001 -SEINFRA 

Torna-se público que o(a) Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Econômico, por meio 
do(a) Comissão de Contratação, realizará o procedimento de pré-qualificação, em 
conformidade com a Lei n °  14.133, de 1 1  de abrii de 2021, e demais normas aplicáveis, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1-OBJETO 

O presente edital tem por objeto a realização do procedimento de pré-qualificação, destinado a 
avaliar previamente os interessados que pretendam participar da futura licitação, na 
modalidade Concorrência eletrônica, cujo o objeto encontra-se descrito abaixo: 

Este procedimento visa garantir maior celeridade, transparênçia e competitividade às 
contratações futuras, alinhadas aos interesses e necessidades da Administração Pública e tem 
como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇAO DO SERVIÇO DE 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAS, COM REVESTENTO PRIMÁRIO EM 
DIVERSAS LOCALIDADES, DE INTERESSE DA PREFEmURA MUNICIPAL DE 
PARAMBU/CE, 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 0W UND 	V UNH 	V TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
DE 	RECUPERAÇÃO 	DE 

1 	ESTRADAS VICINAIS, COM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM 1.0 Serviço 
DIVERSAS LOCALIDADES, DE 
INTERESSE DA PREFEÍURA 
MUNICIPAL DE PARAMBU/CE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RECUPERAÇÀO DE 
ESTRADAS VICINAIS, COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM DIVERSAS LOCALIDADES, DE 
INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMEU/CE 

Modalidade da Pré-Qualificação e Forma de Futura Licitação: 

A pré-qualificação será Subjetiva e Especifica, destinada e verificar a conformidade com as 
especificações e requisitos da Administração, pemmitindo a seleção prévia de participantes para 
licitações futuras. 

As licitações subsequentes que exigem essa rÉ••quaIificação ocorrerão na forma eletrônica, 
modalidade Concorrência, do tipo Menor Preço, em conformidade com a Lei n° 14.13312021. 

Data para o início do recebimento dos do mentes de pé-quaificação: 

Prazo limite para envio das documentações: 0510612025. 
Data da abertura da sessão: 0510612025. 
Resultado do Julgamento: Em até 10 (dez) dias uteis. 

Link: 
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fi - REGRAS GERAIS DA PRÈ-QUALJFCACÃO 

1. Modalidade e Abrangência de Pré-Qualificação 

1.1. Pré-Qualificação Subjetiva Parcial 

A presente pré-qualificação será realizada na íoda!idade Subjetiva, Parcial, com o objetivo de 
avaliar parcialmente a capacidade dos licitantes interessados em participar de futuras 
contratações. A análise estará limitada a determinados requisitos técnicos ou de qualificação 
dos licitantes, enquanto os demais critérios de habilitação serão verificados nas etapas 
subsequentes do processo licitatório. 

Na modalidade Subjetiva Parcial, serão anahaados os seguintes aspectos: 

• Experiência Profissional Comprovada Documentação que demonstre experiência 
anterior em atividades compatíveis corn o objeto a ser contratado. 

• Qualificação Técnica: Comprovação de qualificação técnica relacionada diretamente 
ao objeto da futura contratação. 

Esses requisitos foram definidos para garantir que os licitantes atendam às condições mínimas 
exigidas para participação no processo ictatórk, preservando a competitividade e a isonomia. 

O procedimento de pré-qualificação subjetive será realizado com inscrição temporária, 
estabelecendo um prazo específico para que os fornecedores interessados se inscrevam e 
apresentem a documentação necessária para análise de suas qualificações. Esse formato 
destina-se a uma contratação específ]cs, permitindoque ,e Administração avalie 
exclusivamente os fornecedores para o objeto em questão, garantindo a competitividade e a 
seleção eficiente de licitantes que atendam ás necessidades do Município para essa 
contratação. 

III - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE PRÉ QUAtJFICAÇÂO 

"fl 	Poderão participar deste processo de Préquaftflcação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam  com seus dados cadastrais regular 
junto ao provedor do sistema. 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e furmaimente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras toda documentação anexada em sistema, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do árgão ou entidede promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à .ereção dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados 

A não observância do disposto no iI:em anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da verificação de sua documentação 
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Não poderão disputar esta prequahficacao 	 .. 

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários 

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tampo  de licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que ho f.u , i mposia; 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na i1scazaçâo ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em ïhe reta, coleera1 ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

Empresas controladoras, controladas ou ccikada, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre ; 

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos untericras a divü]gação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos 05505 vedados pela legisaio tabathiata; 

Agente público do órgão ou entidade licitante; 

Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

Organizações da Sociedade Civil de interessa úbico OSCiP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da pré-qualificação agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1 0  do art. 911  da .ei n° 14.133, de 2021. 

Empresa que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade cia sanção a ela apIcada, incluivc a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o icit ou a utização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

IV - UNIDADE RESPONSÁVEL 
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A unidade responsável pela conduçân do 	' rrin- ntn rl 're-quahficação e  Secretarja de 
Infraestrutura e Desenvoh,imento Econmco, encarregado de gerenciar todo o processo, 
desde a análise dos documentos até a emissão do certificado de pré-qualificação. A comissão 
ou agente de contratação designado pela Administração conduzirá a avaliação técnica dos 
documentos, garantindo a conformidade dos fornecedores e bens com as especificâções 
previstas no edital. 

V - DOCUMENTOS NECESSÁROS 

Para o processo de préquaficação subjetiva corr ,  abrangência parcial para os serviços, os 
interessados deverão apresentar documentação de qualificação técnica que comprove 
experiência e capacidade técnica mínima necessária para a execução dos serviços 
compatíveis com o objeto pretendido. Este elaa visa garantir que os licitantes possuem a 
qualificação técnica básica exigida, permitindo uma análise niciai que poderá ser aprofundada 
em etapas futuras. 

Qualificação Técnica Parcial: 

A qualificação técnica parcial para a e cuçã desses serviços busca assegurar que a 
empresa possui a experiência mínima e a cep bade ãcnioa básica para executar o tipo de 
objeto especificado no edital. A documentação exigida inclui: 

o 	 Prova de inscrição ou registro da UCTANTE junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) ou outro conselho competente, da localidade da sede da 
PROPONENTE. 

Comprovação da capacidade TÉCNiLJ CPERACIONAL da empresa licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos, 
com o objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de atestado(s) de capacidade técnica 
fornecido(s) por pessoa(s)Jurídica(s) de direito pUblico ou privado, cuja(s) parcela(s) de maior 
relevância e de maior valor significativo, devan'1 corresponder a no mínimo 30% (trinta por 
cento) dos quantitativos referente a cada parc ,  is. a saber: 

a) ITEM 5,1.2. RECOMPOSIÇÃO MECAN DA E ATERRO COM MATERIAL DE JAZIDA - 
M 3  - QTD 20137,04 30%; 

b) ITEM 5.1,3. TRANSPORTE COM CAINl 	iASCULNTE DE 14M3  - RODOVIA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 	- QTD 

c) ITEM 71. FtECOMOS;ÇÃO O1AL L t2tLA )Irí MOJ tÃO DE MADEIRA - M - 
4.745,90 - 33%. 

Compi'ovaçãc da ROPONEITEpccs 	onc ESLOíISÃVEL TÉCNICO ou em seu 
quadro permanente, ria data prevista para u ,ta 	documentos, profissional(is) de nível 
superior, reconhecido(s) pelo CREA ou outro conselho competente, detentor(es) de 
CERTIDÃO DL ACEíVG ECNICO que urcrc3 a axccu;ão do obras de características 
técnicas simula"es ou superiores às do objeto da presente licitação, cuja(s) parcela(s) de maior 
relevância e de maior valor significativo seia(m): 

(.2 

a) ITEM 	RECOMPOSIÇÃO i'ECí 	 ;ti.:í 	COM MATERIAL DE JAZIDA - 
M3; 
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b) ITEM 5.1.3 TRANSPORTE COM CANHÁ ASCULNTE DE 14M3  -ODGV1Á EM 
REVESTIMENTO PRMÁRIO - TKM; 

c) ITEM 7.1. RECOMPOSIÇÃO TOTAL DE CERCA COM MOURÃO DE MADEIRA - M. 

Parágrafo Unico: A apresentação dos et tedos s canacidade técnica da empresa (quando for 
o caso) quanio os acervos técnicos do espcnoá'ia técnico (quando for o caso) deverão ser 
apresentados na totalida(le ou superior dos íer Pedidos acima, adrnitindose a soma de mais 
um atestado para atendimento da quantidade necessária, os mesmos deverão ser GRIFADOS, 
para melhor didática de arlise do(a) Agente d Contiatação'Corrssão de Contratação. 

o 	vínculo do respcnsáve técnico 	E:ç:ha Ck'i ou outro competente - com a 
empresa, poderá se- 	do segura rcoo. 

a) O rnEado,  com prova ndose o víccuk etr.ogatcic através de cópia da "ficha ou livro 
de registro do empregado' ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
b) Comprovação da pa rtic i pação _societáría, no caso de sócio, através de cópia do Contrato 
Social; 
c) Será admitida a comprovaçêc dc vÇncLo noional por meio de contrato de prestação de 
serviços, celebrado de acordo corri a legislação civil comum: 
d) Será admtda dada ao de cotoudevcocontratual futura com o 
detentor da atestação apresentada, para o caac de o tenLe se sagrar vencedor, desde que 
acompanhada da anuência do profissioria (' órdo TCU NC  144712015- Plenário). 

VI - PED'DOS DE ESCLAR-:CíMENTO i 	JUdÇtÃO DÜ EDlTAL 

Pedidos de 	clarecwncoto: Qualquer :'e iitdo oocrar cUctar esclarecimentos sobre os 
termos do ectet de pré-qLsifca!ção, com pi:c pra eprosa•nte;ão de até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do procedimano 
Impugnação do Edital: Impugnações ao editd poderão ser realizadas, no mesmo prazo de 
até 3 (três) d:aa úteis antes da cota de obaur, pr qusigcei interessado que entenda haver 
irregularidades na aplicação da Lei n° 14.1$.31'202t. 

A intenção de recorer deverá ocr rnanirestodd iinatenenLe após o término do julgamento 
dos documentos de pre-qusifcaçao e de) ato de :iahiutaçao ou inabilitação, em campo proprio 
do sistema, durante o prazo concedido na case dc púolic.e, não inferior a 10 minutos, sob pena 
de preclusão; 

Divulgação das Respostas: As respostas às ;mpogr:açOes e pedidos de esclarecimento serão 
publicadas no alta eietrôrtk;c oficial de Prefetua, gsart'do a transparência e a igualdade de 
acesso às in3rmações, até o Úldrnc dia ÚiI ante: ler à abertura do certo. 

VII - AVALIAÇÃO E CICLOS DE iN3CRlÇÁ) 

Avaliação 	 Determinado. Paro o pre.cir,alificacão temporária direcionada 
exclusivarnente ao objeto eepecfico destr 5•OOi LtOç o, o onàisa das documentações será 
realizada em urna única etapa com prazo ds,ormooco. o anahs6 das documentações será 
iniciada a partir do dia 05 de junho de 2025, comcrme divulgado no sítio eletrônico da entidade 
e no Portai Nacional de Ccntraações F'ueticas (PN(,P), permitindo que os interessados 
acompanhem e organizem a submissão de SC1.iS documentos. A avaliação terá um prazo 
máximo de 10 (dez) dias áos para sua Oúf101U}L, ao ànoi do ou será emitido o certificado de 
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pré-qualificação para os interessados cice stnram sos reouJtos estabelecidos para esse 
objeto especuilco. 

Emissão do Certificado de Préqualifícaç1v Após a aprovação na avaliação, será emitido 
um certificado de pré-qualificação válido exclusivamente para o objeto específico da pré-
qualificação em questão. Esse certificado atets que o licitante ou bem está qualificado e em 
conformidade com os rec.itos pare. petívpcc ne citcção vinculada a esse objeto, 
conforme os parâmetros estabelecidos pela !tclnsraço, 

Prazo para Subrnieso de Dooumooa os interessados deverão apresentar ,  sua 
documentação até a data esdpuda para a aoiso, conlorma divUlgado no sítio eletrônico da 
entidade e no PNCP. Qualquer altersçrk c razc ou nos 

1
requisitas será informada 

antecipadamente pela Admtnistrsção, garaucrou ruo t:Jos nerossados tenham acesso à 
informação em tempo hábiL 

VIII - PROCEDENTO,  PARA ATUALL çLc D DOCLJtrOS 

Os interessados deverão rrarite os ciocum ur:au apresentados atua;izados durante o período 
de validade ao certificado de pré-qual ..açtu temporária, sob pena de suspensão ou 
cancelamento Ou rnssmo, 

Prazo para Atua ação Documentos ocu \aidnde prux'ia ao vencimento deverão ser 
atualizados pelo fornecedor antes de expirarem, mediante nodficaçâo da Administração Pública 
através da plataforma eletrônica, para quL: sua r; diçá de prequalificado seja mantida 
durante o período de vigência de 

Análise e Confirmação dos Documentos Atual dos A comissão de avaliação realizará a 
análise doa documentos atualizados no psiu. co  até 13 de.:) dias úteis. Caso sejam 
identificadas pendências ou necessidade de uorçõaa, o intei assado será notificado por e-mail 
cadastrado na plataforma &etrômca e tambum própria piataíorme, para que providencie os 
ajustes necessários. 

IX - CANCEL&METC 03 CERTIFICADO 1i33 FitQUALiFiCAÇÂO 

A falta de atualização dos documervou., o 	pnnenu dos mquisiios estabelecidos no 
edital ou o fomacmanto Jo ocrmaçôes iru1riduan poouráo esulte: no cancelamento da pré-
qualificação. 

Direito de Fso Contra u ca ceamen:o, o emauscu pooerá interpor recurso no prazo 
de 3 (três) dias úteis, que deverá ser aprasentado exclusivamente por meio da plataforma 
eletrônica designada pelo Municpio, geranrnu .;a 'au:sp'êroia e a celeridade processual. 

X - REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO PROC:DUIiENTO 

O procedirrerto de pré-qualificação podara Lar ua.cpadu ou anuiado pela Administração, 
conforme disposto nos inoisos e li do Art. 	14.133/2021, caso haja razões de 
interesse puLco 	g!caLu 	' VícíoS qu 	1 	a 	da» Erri caso de revogação ou 
anulação, todos os certificados conecaidos cerão sutomadcanenïe cancelados. 

XI - DIVULGAÇÃO E TRANSPARÊNCIA 
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Divulgação no Portai Nacional de Contrstaços Púb'icas (PNCP): Todas as informações 
referentes ao procedimento de pré-q fceçV, nindc editais, impugnações, respostas, 
resultados e cancelamentos, serão amplanlerte civulgadas no PNCP e no sítio eletrônico 
oficial do Município de Parambu, de acordo com o princípio da publicidade. 

Certidão de Pré-Qualificação: Após a arojao, ser fornecida uma certidão que atesta a 
pré-qualicação dos fornecdores ou bano, e'iol mecJiarte atualização dos documentos 
exigidos. 

XII - INFRAÇÕES E SANÇÕES A)MiN[STRiViS 

Em conformicade com a L Federal a° 14. 3V?.i, os pa ipantes do procedimento de pré-
qualificação ficam sujeitos s avaaçôec am 'otvc nos a:tuaç5es de descumprimento das 
normas e requisitos estabelecidos no presente eoiti, nas seqintes situações: 

Infrações Ad 	ístivzs: Cc tue r i:o ztss administrativas, passíveis de sanção, os 
seguintes atos: 

Não entrega da documentação perhnents oir ooe:lc, co(orme previsto no inciso IV do art. 
155 da Lei C  14.13312021. 

Não mantenha a documertoçdo atuaiizada e sL:  oada, coniorme o previsto neste edital 

Apresentação de documentação falsa ou prostação de declaração falsa durante a. pré-
qualificação, ccoiforme incsc VII do arL 13u. 

Comportamento inidôneo ou ato fraudulento que vise frustrar os objetivos da pré-qualificação 
ou das licitaças futuras, conforme flcíS33 	e do s4. t5d. 

Outras infrações previstas no art.155 da Le 	.:r:33/2Ü2i quando aplicável ao procedimento 
de pré-quaiificação. 

Sanções Admuiistrstivas: Em d eco riâr.co dss nitrações mencionadas, serão aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes avaliações: 

Advertência: será aplicada excl IAS ivamento po 	fneço de menor gravidade, conforme 
previsto no inciso do art. 156 da Lei n° 14.133120.21. 

Multa: a ser  calculada conforme previsão dost :.dtui, com valoL ontns C,5% (cinco décimos por 
cento) e 30% (trinta por censo) ao valor sedmaun do contrato a ser licitado, de acordo com a 
gravidade da infração. 

Impedimento de Licitar e Contratar com a ; minlatração Municipal: por período de até 3 
(três) anos, nas hipóteses de infração que w-nprornet@m a integridade do processo, conforme 
previsto no inciso Ik do a't. 1 õd. 

Declaração da hdoneídade: impedindo o participante de licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta de tocOs os entes federativos, pelo prazo de 3 (três) a 6 
(seis) anca, nas its6te6es do InC ações ge 'c ru indsc V do art. 156. 
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Critérios para Apicação das Sanções: Na ap acão das sanções, serão considrdos os 
seguintes critérios, conforme § 1 1,  do art. 156: 

Gravidade da Infração: a natureza do ato de nfração e seu impacto na integridade do 
procedimento de pré-qualificação. 

Peculiaridajes do Caso C cr&o ccnaida:c as especificações específicas e o contexto 
da infração. 

Circunstãncss Agrr'antas ou Aten an'sae 'e podoni :ausar o aumento ou redução do 
prejuízo. 

Danos Caa•doe 	Adm itiração: a. . :e;uizu poerciai ou eficaz ao interesse 
público. 

Implantação de Pe:-[ de iteridada . .soap á.u, ccnforrne diretrizes dos órgãos de 
controle. 

Defesa e Cc radLóio: O 	sna ou u;nL;..eLc t;a dseito ao contraditório e à ampla 
defesa: 

Multas e Advat rsias O rteressad3 aavá o. :.suos odrd apresentar defesa no prazo de 
15 (quinze) dias 

Sanções de padimerto e Declaraçdo do i; :neioe de: e•xigítu a instauração de processo 
de responsabilização, prorrogado por comissão composta de dois ou mais servidores, 
conforme art. 158 da Lei n° 14.13312021, com possibilidade de, apresentação de defesa e 
provas no prazo da 15 (quinze) dias úteis. 

Reparação e Reabilitação: O participante censizado poderá solicitar sua reabilitação perante 
a Administração, desde que cumprdos o uquua do sri. K53 da Leï n° 14.133/2021: 

Reparação Integral ao Dano causado à Adm'traçâo, 

Pagamento das Multas Aplicadas; 

Cumprimento os prazo rrdnimo se eCb ttads, u 	(um a 21 ,trê) aros, conforme ocaso; 

Implantação o aper?eiçoamento da proq:e.rna J 	rerk1ade, quando aplicável. 

Publicação das Sanções: As avaliações apiicadas serão informadas e mantidas atualizadas 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidônees a Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Pundas (CNEP), conforme err. da Li n 14.1/2021, garantindo ampla 
publicidade e acessibilidade a essas informações. 

XIV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Justificativa do mocedirneno; A pré--q Lia :csçOc realizada no presente edital apoia-se nos 
princípios oe efiLência, economicidda a cor pedtLidaJe, previstos no artigo 5 1  da Lei n° 
14.133/2021. Esse processc visa consolida: -  un. grupo de fornecedores envolvidos e aptos a 
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atender de maneira ágil e adequada às Muras dernnrlas de Administração Pública, 
contribuindo para um processo de cont etaço ma rápido e seguro. 

Através desta avaliação prévia, a Administração promove urna aplicação racional dos recursos 
públicos, garantindo que os fornecedores s&ecionados estejam devídamente preparados para 
cumprir os requisitos técnicos e finaoeiro 	aceários. A pré-qualificação também 
proporciona 	concorrência euWbod cmra :a 	ir'ipantes. o que resulta em um 
processo seletivo, isonôrnico e transparente. 

Além disso, cc pu cs os critár;os da qu ticuç o 	esui:adcs das avaliações, o processo 
fortalece a traÍspaíéccia e a seguraça juo, oo ero Lampo em que permite o controle 
social sobre os fornecedoras habí]itadca. E: pococUmonto favorece o alinhamento das 
futuras contratações com os r'teressL.s a ,5,:..;....  :i:de do Administração, garantindo que a 
prestação do servçoa o adeqJsda á poaç4o ocorra com qualidade e em i_u
conformidade com os princípios de integridade e nesponsahidade fiscal. 

Licitação Resio"ita aos Pé-Cau ícadoa.A .\. irotvaçáu stabelece que a participação na 
licitação futura será restrita exclusivamente aro 	rss,5,os que tenham sido previamente pré- 
qualificados para o objeto específico 	inauco osto edtcdo pré-qualificação. Essa restrição 
visa garantir qua apenas fcreoedoes quo oLo•roan coo cdtéríos estabelecidos rio edital de 
pré-qualificação, já validados e planejados ne «niot responsável, possam participar do 
processo licitatôrio. 

Essa medida busca aprimorar a seguron 	. qoaloado deu contratações futuras, garantindo 
que os particpantes possuam oxparkL,oa cu:nc.oc 	diçõe específicas para atender 
às especificações e exigência do conuuo .;oom coso, cato restrição contribui para a 
celeridade e ociêrtcia do processo icLiatõriu, Lrro voz que o tese de habilitação inicial já foi 
realizada, permitindo maior agilidade na avea.ço das ropostas e na formalização do 
contrato. 

Por fim, a imnação ds iotcçáo oco prs-qumrodos ;ecça a transparência e a conformidade 
com o editai, urna vez cHe odos os irauc.uuoos oi'am previarienta informados dessa 
exigência e puderam paíLicpar da prá-q i:;so &.ïL oidiçóeo• da igualdade, respeitando os 
princípios de competitividade e sonomia preous nu L.eL n° 14.1 33/O21. 

Fazem parte integrante do resento ects o 	ft:tre \ods: 

ANEXO i ... PRO,íTO íÁco 
ANEXO II - ESTUDO TÉCNiCO PRELm!ti 	::; 

Farornbu/OEqi 	'rsío dc 

b 	DL N; 2 
JDENPdD J.L5r" 
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ANEXO PROJETO FACo PAGINAS (09145) 
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